
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E OITO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º A rodovia de acesso à localidade de Ipueira dos Gomes, no trecho entre a BR

e Ipueira dos Gomes, recebe a denominação oficial de 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

12 de junho de 2024. 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E OITO

 
 

DENOMINA FRANCISCO FEITO
(ODILON FEITOZA) A RODOVIA ENTRE A BR
IPUEIRA DOS GOMES. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

A rodovia de acesso à localidade de Ipueira dos Gomes, no trecho entre a BR
Ipueira dos Gomes, recebe a denominação oficial de Francisco Feitoza da Costa (Odilon Feito

ei entra em vigor na data de sua publicação. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JULIANA LUCENA
2.ª SECRETÁRIA 
 
DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.º SECRETÁRIO 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E OITO 

FRANCISCO FEITOZA DA COSTA 
A) A RODOVIA ENTRE A BR-020 E 

 

A rodovia de acesso à localidade de Ipueira dos Gomes, no trecho entre a BR-020 
Francisco Feitoza da Costa (Odilon Feitoza). 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

DEP. FERNANDO SANTANA 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

DEP. JULIANA LUCENA 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 


